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 --- SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA DE FREGUES IA DE 
ALCANEDE, REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE AGOSTO D O ANO 
DE DOIS MIL E DEZANOVE. --------------------------------------------------------------- 

--- Aos oito dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dezanove, pelas vinte e uma 
horas e quarenta e cinco minutos, reuniu a Assembleia de Freguesia de Alcanede, na 
sala de reuniões do Edifício-Sede da Junta de Freguesia, nesta Vila de Alcanede, com 
a seguinte:------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------- ORDEM DE TRABALHOS : ------------------------------- 

--- Ponto Único: Apreciação e Votação da Proposta de Descentralização de 
Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias; ----------------------------- 

--- Pelo Sr. Presidente da Assembleia, foi ordenado que se procedesse à chamada, 
tendo-se verificado o seguinte: ------------------------------------------------------------------- 

--- Presenças: Carlos Manuel de Jesus Dias Frazão, Carla Cristina Gonçalves Filipe, 
Flávia Inês Montez Silva, Nuno Manuel Marques Carreira, Gilberto Manuel Augusto 
Leandro, António Dias D’Oliveira e Sónia Maria Tomás Martins. ------------------------- 

--- Ausências: Fernando Manuel Frazão Pereira e Maria do Céu Inácio dos Santos. ---- 

--- Verificada a existência de quorum, o Sr. Presidente da Assembleia, declarou 
aberta a sessão, tendo procedido à leitura da convocatória para a presente sessão, assim 
como à leitura da correspondência existente nomeadamente de um requerimento 
enviado pelo Sr. Fernando Manuel Frazão Pereira, Maria do Céu Inácio dos Santos  e 
pela Srª. Maria do Céu Inácio dos Santos, a solicitar a justificação da sua presença à 
presente sessão que por motivos de férias não pode estar presente e também um 
requerimento enviado pelo Sr. Fernando Manuel Frazão Pereira, a solicitar a 
justificação da sua presença à presente sessão que por motivos pessoais e profissionais 
não pode estar presente.--------------------------------------------------------------------------- 

--- Os referidos pedidos de justificação de ausência foram aceites. ------------------------ 

--- Foi dispensada a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi remetida previamente a 
todos os membros da Assembleia. --------------------------------------------------------------- 

--- Seguidamente o Sr. Presidente da Assembleia, deu início à ordem de trabalhos: -- 

--- PONTO Único: Apreciação e votação da proposta de Descentralização de 
Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias; ----------------------------- 
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 --- Sobre este ponto da Ordem de Trabalhos, o Sr. Presidente da Assembleia, deu a 
palavra aos membros da Assembleia, tendo usado da palavra: ------------------------------ 

--- O Sr. Gilberto Leandro, perguntou se acresce neste protocolo algum ponto, ou se 
é apenas um acréscimo ao já existente. --------------------------------------------------------- 

--- Utilizou a palavra o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Alcanede, Manuel 
Joaquim Vieira, que explicou que o que muda é apenas o “pagador”, o restante está 
descrito no protocolo, sendo que em vez dos valores virem da Câmara Municipal vêm 
da DGAL.--------------------------------------------------------------------------------------------  

--- Perguntou o Sr. Gilberto Leandro, se apenas temos competência de fazer a 
documentação ou se também fazemos a cobrança das taxas. -------------------------------- 

--- O Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Alcanede, Manuel Joaquim Vieira 
clarificou que ainda não está definido, mas em princípio ficará igual. --------------------- 

--- O Sr. António Oliveira, questionou a informação da página três do protocolo, 
perguntando porque não pode sofrer um acréscimo superior a 5% das transferências do 
ano anterior. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--- O Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Alcanede, Manuel Joaquim Vieira 
clarificou que relativamente à verba relativa às delegações de competências não 
poderá, por regra, aumentar ou diminuir mais que 5%. ------------------------------------- 

---- Após análise e todos os esclarecimentos prestados sobre este ponto da Ordem de 
Trabalhos, o Sr. Presidente da Assembleia, submeteu a votação a presente proposta, 
tendo sido deliberado por unanimidade aprovar a mesma. ------------------------------- 

--- Em virtude da inexistência de quaisquer outros pedidos de intervenção e da 
ausência de outros assuntos a tratar em conformidade com o disposto no número três, 
do artigo trinta e um, do Regimento, conjugado com o número três, do artigo 
quinquagésimo sétimo do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze de  
doze  de setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar, em minuta a presente ata 
para que possa produzir efeitos imediatos. -----------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------------------------------------------- ENCERRAMENTO --------------------------------- 

--- Eram vinte e duas horas, quando o Sr. Presidente da Assembleia deu por encerrada 
esta sessão, de que se lavra a presente ata, redigida pelos secretários da Assembleia as 
quais conjuntamente a subscrevem e assinam com o Sr. Presidente da Assembleia. -----
-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------- A MESA DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA  ------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------- O PRESIDENTE --------------------------------------------- 

 

_________________________________________ 

(Carlos Manuel de Jesus Dias Frazão) 

-------------------------------------- A PRIMEIRA SECRETÁRIA ------------------------------------- 

 

_________________________________________ 

(Carla Cristina Gonçalves Filipe) 

--------------------------------------- A SEGUNDA SECRETÁRIA ------------------------------------ 

 

_________________________________________ 

(Flávia Inês Montez Silva) 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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